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Art. 47 As empresas Credenciadas terão prazo de até 30 (trinta) dias para se adequarem sistemicamente as normas des-
criminadas desta regulamentação, bem como entregar a documentação exigida no novo credenciamento.

Art. 48 Aplica-se os dispositivos dessa portaria a todas as empresas Estampadoras que, após a entrega da documentação 
e vistoria, a partir de 01/02/2020, devem estar autorizadas pelo DETRAN-GO via Sistema CREDENCIA do DENATRAN, inclusive para aquelas 
já credenciadas pelo DETRAN-GO na placa “modelo cinza”.

Art. 49 Inicia-se o processo de credenciamento de empresas estampadoras de placas na data da publicação dessa portaria.
Art. 50 Os casos omissos nessa portaria serão decididos individualmente pelo Presidente do DETRAN-GO.
Art. 51  Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.
Art. 52 Está portaria revoga a portaria 457/2019 (placa modelo cinza), a partir da vigência da nova PIV, conforme Resolução 

do CONTRAN nº 780/2019, encaminhem-se às Diretorias e Gerências do Detran/GO.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, em Goiânia, 09 de janeiro de 2020.

Marcos Roberto Silva
Presidente do Detran-GO

ANEXO I
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESTAMPADORA DE PLACAS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
À Ilustríssima Presidência do Detran-GO
1 Identificação do interessado
Nome: _________________________________________________________
CPF: ______________________, Carteira de Identidade: _________________
Órgão Expedidor: ____________, Endereço: __________________________
______________________________________________________________.
2 Solicitação com dados da empresa e município onde pretende atuar
________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________
_____________.
Responsabilizo-me sob as penas da Lei Civil e Penal, pela presente requisição.
Nestes termos, pede deferimento.

_________________________, _____ de _________________ de ________.
____________________________________________

Assinatura do interessado
ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA COM OS TERMOS DO REGULAMENTO PARA O CREDENCIAMENTO E ATUAÇÃO DE ESTAMPADORES 
DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NO PADRÃO MERCOSUL, NO ÂMBITO DO ESTADO DE GOIÁS
A empresa ______________________________________________________, CNPJ ____________________, com    sede na 
________________________ ____________________________________, vem por meio dessa declaração de anuência visando o creden-
ciamento de empresa estampadora de placas de identificação de veículos automotores declarar o seu aceite ao termos da portaria n. _____ 
Detran-GO, e Resolução do CONTRAN nº 729/2018 e alterações posteriores.
Ficando o descumprimento de qualquer dos itens sujeito a penalidades previstas na portaria e em outros diplomas legais.
Por ser verdade firmo a presente assinatura.
Data:__________/____________/____________

______________________________________
Proprietário ou sócio administrador

______________________________________
Sócio

______________________________________
Sócio

______________________________________
Representante legal

(Quando houver)

ANEXO III
Município População (IBGE 

2017)
Frota ÍNDICE DE FORTA / 

POPULAÇÃO
ÍNDICE 
ECONÔMICO

NÚMERO MÁXIMO 
POR MUNICÍPIO

ABADIA DE GOIÁS 8.207 4.603 0,56 11,08 2
ABADIÂNIA 18.775 5.833 0,31 10,40 2
ACREÚNA 22.076 11.667 0,53 14,89 2
ADELÂNDIA 2.564 1.298 0,51 7,57 2
ÁGUA FRIA DE GOIÁS 5.613 1.179 0,21 15,97 2
ÁGUA LIMPA 1.967 846 0,43 6,91 2
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 195.810 33.113 0,17 10,87 3
ALEXÂNIA 26.770 12.812 0,48 19,26 2
ALOÂNDIA 2.071 1.113 0,54 9,74 2
ALTO HORIZONTE 5.784 2.547 0,44 12,38 2
ALTO PARAISO DE GOIÁS 7.514 2.659 0,35 14,06 2
ALVORADA DO NORTE 8.645 3.976 0,46 8,79 2
AMARALINA 3.754 706 0,19 8,37 2
AMERICANO DO BRASIL 6.018 2.927 0,49 10,14 2
AMORINÓPOLIS 3.408 1.572 0,46 7,52 2
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ANÁPOLIS 375.142 274.203 0,73 23,47 6
ANHANGUERA 1.126 538 0,48 8,49 2
ANICUNS 21.746 11.674 0,54 10,70 2
APARECIDA DE GOIÂNIA 542.090 294.150 0,54 20,06 7
APARECIDA DO RIO DOCE 2.517 1.326 0,53 10,96 2
APORE 4.143 1.928 0,47 20,32 2
ARAÇU 3.731 2.038 0,55 8,98 2
ARAGARCAS 19.884 15.963 0,80 8,10 2
ARAGOIÂNIA 9.765 4.485 0,46 10,73 2
ARAGUAPAZ 7.862 3.449 0,44 8,99 2
ARENÓPOLIS 2.957 1.165 0,39 10,70 2
ARUANÃ 9.138 2.731 0,30 13,60 2
AURILÂNDIA 3.422 1.485 0,43 8,64 2
AVELINÓPOLIS 2.494 1.253 0,50 7,61 2
BALIZA 4.677 435 0,09 10,54 2
BARRO ALTO 10.435 4.910 0,47 25,06 2
BELA VISTA DE GOIÁS 28.514 17.956 0,63 13,75 2
BOM JARDIM DE GOIÁS 8.896 4.144 0,47 9,88 2
BOM JESUS 23.998 14.694 0,61 15,91 2
BONFINÓPOLIS 9.052 3.179 0,35 8,11 2
BONÓPOLIS 4.143 880 0,21 12,06 2
BRAZABRANTES 3.604 1.449 0,40 12,26 2
BRITANIA 5.817 2.778 0,48 8,21 2
BURITI ALEGRE 9.535 5.835 0,61 14,35 2
BURITI DE GOIÁS 2.583 1.752 0,68 8,49 2
BURITINÓPOLIS 3.389 983 0,29 19,03 2
CABECEIRAS 7.935 2.884 0,36 14,49 2
CACHOEIRA ALTA 12.002 5.204 0,43 10,17 2
CACHOEIRA DE GOIÁS 1.414 565 0,40 9,14 2
CACHOEIRA DOURADA 8.355 3.924 0,47 25,58 2
CAÇU 15.287 7.866 0,51 19,30 2
CAIAPÔNIA 18.505 8.283 0,45 14,96 2
CALDAS NOVAS 84.900 63.942 0,75 15,92 2
CALDAZINHA 3.703 1.920 0,52 7,85 2
CAMPESTRE DE GOIÁS 3.622 1.611 0,44 7,36 2
CAMPINAÇU 3.740 1.346 0,36 6,93 2
CAMPINORTE 12.321 6.152 0,50 9,42 2
CAMPO ALEGRE DE GOIÁS 7.149 3.168 0,44 17,38 2
CAMPO LIMPO DE GOIÁS 7.345 2.794 0,38 7,51 2
CAMPOS BELOS 19.786 10.910 0,55 10,22 2
CAMPOS VERDES 3.399 1.683 0,50 6,40 2
CARMO DO RIO VERDE 9.862 4.989 0,51 12,78 2
CASTELÂNDIA 3.610 1.431 0,40 10,57 2
CATALÃO 102.393 80.933 0,79 22,46 4
CATURAÍ 5.041 2.407 0,48 9,30 2
CAVALCANTE 9.829 1.734 0,18 9,84 2
CERES 22.155 19.847 0,90 10,42 2
CEZARINA 8.386 4.385 0,52 12,30 2
CHAPADAO DO CÉU 9.110 6.865 0,75 25,49 2
CIDADE OCIDENTAL 66.777 11.481 0,17 13,00 2
COCALZINHO DE GOIÁS 19.583 5.468 0,28 8,83 2
COLINAS DO SUL 3.529 816 0,23 6,95 2
CÓRREGO DO OURO 2.514 1.170 0,47 9,25 2
CORUMBA DE GOIÁS 11.086 4.236 0,38 7,96 2
CORUMBAÍBA 9.332 4.548 0,49 12,54 2
CRISTALINA 55.347 30.342 0,55 23,09 2
CRISTIANÓPOLIS 3.029 1.890 0,62 5,42 2
CRIXÁS 16.893 8.723 0,52 11,70 2
CROMINIA 3.606 2.077 0,58 7,98 2
CUMARÍ 2.975 1.556 0,52 9,61 2
DAMIANÓPOLIS 3.389 1.035 0,31 7,68 2
DAMOLÂNDIA 2.935 1.670 0,57 9,20 2
DAVINÓPOLIS 2.133 889 0,42 23,76 2
DIORAMA 2.547 1.021 0,40 9,54 2
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DIVINÓPOLIS DE GOIÁS 4.995 869 0,17 7,50 2
DOVERLÂNDIA 7.750 4.556 0,59 12,50 2
EDEALINA 3.809 2.015 0,53 20,79 2
EDÉIA 12.231 7.341 0,60 19,06 2
ESTRELA DO NORTE 3.379 1.628 0,48 6,55 2
FAINA 6.947 2.391 0,34 9,37 2
FAZENDA NOVA 6.070 3.114 0,51 11,05 2
FIRMINOPOLIS 12.923 5.590 0,43 10,03 2
FLORES DE GOIÁS 15.111 1.383 0,09 7,77 2
FORMOSA 115.789 72.143 0,62 14,97 3
FORMOSO 4.623 2.528 0,55 9,60 2
GAMELEIRA DE GOIÁS 3.777 1.104 0,29 13,36 2
GOIANÁPOLIS 11.471 6.254 0,55 8,32 2
GOIANDIRA 5.605 2.727 0,49 18,57 2
GOIANÉSIA 67.507 43.841 0,65 16,42 2
GOIÂNIA 1.466.105 1.228.568 0,84 40,56 11
GOIANIRA 41.169 21.686 0,53 14,38 2
GOIÁS 24.103 12.664 0,53 8,87 2
GOIATUBA 34.312 25.865 0,75 17,34 2
GOUVELÂNDIA 5.656 1.762 0,31 13,27 2
GUAPÓ 14.482 7.325 0,51 9,99 2
GUARAÍTA 2.206 1.045 0,47 7,75 2
GUARANI DE GOIÁS 4.145 1.069 0,26 8,74 2
GUARINOS 2.052 542 0,26 12,05 2
HEITORAÍ 3.757 1.683 0,45 7,51 2
HIDROLÂNDIA 20.472 10.969 0,54 16,68 2
HIDROLINA 3.852 1.529 0,40 7,04 2
IACIARA 13.675 3.646 0,27 12,84 2
INACIOLÂNDIA 6.148 2.286 0,37 14,55 2
INDIARA 15.213 7.056 0,46 13,03 2
INHUMAS 52.311 37.463 0,72 12,50 2
IPAMERÍ 26.747 13.959 0,52 18,87 2
IPIRANGA DE GOIÁS 2.948 1.269 0,43 9,14 2
IPORÁ 32.242 27.569 0,86 11,61 2
ISRAELÂNDIA 2.910 1.107 0,38 8,07 2
ITABERAÍ 40.872 27.476 0,67 13,95 2
ITAGUARÍ 4.730 2.899 0,61 8,27 2
ITAGUARU 5.456 3.341 0,61 9,47 2
ITAJÁ 4.876 2.809 0,58 10,88 2
ITAPACÍ 21.691 10.725 0,49 9,66 2
ITAPIRAPUÃ 6.312 3.964 0,63 12,04 2
ITAPURANGA 26.586 20.061 0,75 10,48 2
ITARUMÃ 6.998 2.511 0,36 14,91 2
ITAUÇU 9.019 3.927 0,44 8,55 2
ITUMBIARA 102.513 84.063 0,82 17,58 5
IVOLÂNDIA 2.554 729 0,29 9,61 2
JANDAIA 6.254 3.194 0,51 14,49 2
JARAGUÁ 48.216 25.249 0,52 10,38 2
JATAÍ 98.128 75.781 0,77 25,10 3
JAUPACÍ 3.004 1.361 0,45 8,86 2
JESÚPOLIS 2.476 728 0,29 8,54 2
JOVIÂNIA 7.468 4.616 0,62 12,82 2
JUSSARA 19.239 15.634 0,81 12,81 2
LAGOA SANTA 1.490 556 0,37 9,98 2
LEOPOLDO DE BULHÕES 7.773 3.506 0,45 11,60 2
LUZIÂNIA 199.615 64.620 0,32 18,15 4
MAIRIPOTABA 2.432 1.230 0,51 11,35 2
MAMBAÍ 8.271 2.515 0,30 8,42 2
MARA ROSA 10.228 5.204 0,51 9,14 2
MARZAGÃO 2.226 1.138 0,51 5,66 2
MATRINCHÃ 4.490 1.864 0,42 10,90 2
MAURILÂNDIA 13.379 6.090 0,46 7,33 2
MIMOSO DE GOIÁS 2.702 354 0,13 7,94 2
MINAÇU 30.696 19.371 0,63 14,05 2
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MINEIROS 62.750 43.887 0,70 20,15 2
MOIPORÁ 1.666 652 0,39 8,48 2
MONTE ALEGRE DE GOIÁS 8.464 1.231 0,15 7,82 2
MONTES CLAROS DE GOIÁS 8.236 4.194 0,51 14,06 2
MONTIVIDIU 12.566 6.892 0,55 17,13 2
MONTIVIDIU DO NORTE 4.447 1.276 0,29 7,90 2
MORRINHOS 45.382 31.872 0,70 15,86 3
MORRO AGUDO DE GOIÁS 2.351 1.330 0,57 9,05 2
MOSSAMEDES 4.700 2.247 0,48 10,35 2
MOZARLÂNDIA 15.125 8.294 0,55 11,03 2
MUNDO NOVO 5.661 2.383 0,42 8,39 2
MUTUNÓPOLIS 3.906 1.808 0,46 10,15 2
NAZÁRIO 8.850 3.349 0,38 10,17 2
NERÓPOLIS 28.271 16.678 0,59 13,07 2
NIQUELÂNDIA 45.913 20.936 0,46 9,30 2
NOVA AMERICA 2.373 1.334 0,56 8,18 2
NOVA AURORA 2.206 1.218 0,55 9,89 2
NOVA CRIXÁS 12.810 5.136 0,40 14,96 2
NOVA GLÓRIA 8.521 4.333 0,51 8,69 2
NOVA IGUAÇU DE GOIÁS 2.961 1.079 0,36 6,92 2
NOVA ROMA 3.437 717 0,21 9,84 2
NOVA VENEZA 9.389 3.986 0,42 10,99 2
NOVO BRASIL 3.242 1.879 0,58 9,09 2
NOVO GAMA 110.096 13.773 0,13 7,13 3
NOVO PLANALTO 4.387 1.501 0,34 9,54 2
ORIZONA 15.472 9.762 0,63 12,74 2
OURO VERDE DE GOIÁS 3.971 1.814 0,46 10,00 2
OUVIDOR 6.340 3.136 0,49 24,56 2
PADRE BERNARDO 32.148 7.465 0,23 12,88 2
PALESTINA DE GOIÁS 3.514 1.216 0,35 9,17 2
PALMEIRAS DE GOIÁS 27.304 16.092 0,59 13,43 2
PALMELO 2.424 1.044 0,43 6,86 2
PALMINÓPOLIS 3.667 2.312 0,63 16,68 2
PANAMÁ 2.712 1.110 0,41 10,91 2
PARANAIGUARA 9.919 4.680 0,47 11,47 2
PARAÚNA 11.221 7.131 0,64 21,01 2
PEROLÂNDIA 3.135 1.195 0,38 21,37 2
PETROLINA DE GOIÁS 10.548 4.278 0,41 11,94 2
PILAR DE GOIÁS 2.529 832 0,33 18,28 2
PIRACANJUBA 24.885 16.715 0,67 15,87 2
PIRANHAS 11.022 7.133 0,65 13,84 2
PIRENOPOLIS 24.761 12.902 0,52 4,05 2
PIRES DO RIO 31.151 21.468 0,69 13,85 2
PLANALTINA 88.863 22.902 0,26 9,07 2
PONTALINA 17.991 11.499 0,64 11,52 2
PORANGATU 45.305 32.982 0,73 12,45 2
PORTEIRÃO 3.758 1.728 0,46 18,58 2
PORTELÂNDIA 4.044 1.428 0,35 13,29 2
POSSE 35.574 17.756 0,50 12,76 2
PROFESSOR JAMIL 3.360 1.171 0,35 6,08 2
QUIRINÓPOLIS 48.508 34.867 0,72 18,47 2
RIALMA 11.036 8.313 0,75 9,65 2
RIANÁPOLIS 4.828 2.693 0,56 8,14 2
RIO QUENTE 4.112 2.086 0,51 18,48 2
RIO VERDE 217.048 142.673 0,66 30,14 4
RUBIATABA 19.994 13.148 0,66 12,07 2
SANCLERLÂNDIA 7.798 5.462 0,70 7,86 2
SANTA BARBARA DE GOIÁS 6.393 2.817 0,44 7,80 2
SANTA CRUZ DE GOIÁS 3.048 800 0,26 11,12 2
SANTA FÉ DE GOIÁS 5.309 2.383 0,45 11,18 2
SANTA HELENA DE GOIÁS 38.743 25.720 0,66 14,80 2
SANTA ISABEL 3.857 1.316 0,34 11,11 2
SANTA RITA DO ARAGUAIA 8.218 4.578 0,56 9,75 2
SANTA RITA DO NOVO DESTINO 3.359 590 0,18 10,24 2
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SANTA ROSA DE GOIÁS 2.626 1.566 0,60 9,70 2
SANTA TEREZA DE GOIÁS 3.710 1.782 0,48 8,24 2
SANTA TEREZINHA DE GOIÁS 9.622 4.612 0,48 9,58 2
SANTO ANTÔNIO DA BARRA 4.780 1.375 0,29 11,66 2
SANTO ANTÔNIO DE GOIÁS 5.787 2.965 0,51 10,78 2
SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO 71.887 11.582 0,16 8,87 2
SÃO DOMINGOS 12.585 2.340 0,19 11,42 2
SÃO FRANCISCO DE GOIÁS 6.366 2.466 0,39 9,21 2
SÃO JOÃO DA PARAÚNA 1.547 1.033 0,67 11,63 2
SÃO JOÃO D’ALIANCA 12.643 3.051 0,24 9,47 2
SÃO LUIS DE MONTES BELOS 33.118 23.649 0,71 14,32 2
SÃO LUIZ DO NORTE 5.071 1.957 0,39 9,50 2
SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA 22.684 13.553 0,60 12,63 2
SÃO MIGUEL DO PASSA QUATRO 4.037 1.666 0,41 13,23 2
SÃO PATRÍCIO 2.070 921 0,44 9,29 2
SÃO SIMÃO 19.697 9.369 0,48 20,82 2
SENADOR CANEDO 105.459 55.123 0,52 16,52 3
SERRANÓPOLIS 8.323 3.134 0,38 18,41 2
SILVÂNIA 20.478 12.383 0,60 16,56 3
SIMOLÂNDIA 6.891 2.669 0,39 10,01 2
SÍTIO D’ABADIA 2.998 538 0,18 8,38 2
TAQUARAL DE GOIÁS 3.625 1.756 0,48 8,53 2
TERESINA DE GOIÁS 3.363 578 0,17 7,13 2
TEREZÓPOLIS DE GOIÁS 7.634 2.803 0,37 9,52 2
TRÊS RANCHOS 2.900 1.510 0,52 8,82 2
TRINDADE 121.266 63.179 0,52 14,55 3
TROMBAS 3.571 1.484 0,42 8,30 2
TURVÂNIA 4.818 2.532 0,53 8,62 2
TURVELÂNDIA 5.050 1.764 0,35 18,73 2
UIRAPURU 2.961 972 0,33 5,39 2
URUAÇU 40.082 28.107 0,70 10,98 2
URUANA 14.195 8.850 0,62 8,58 2
URUTAÍ 3.154 1.513 0,48 9,93 2
VALPARAISO DE GOIÁS 159.500 36.086 0,23 14,72 3
VARJAO 3.856 2.070 0,54 9,18 2
VIANÓPOLIS 13.675 9.819 0,72 13,50 2
VICENTINÓPOLIS 8.397 5.104 0,61 14,50 2
VILA BOA 5.731 791 0,14 12,67 2
VILA PROPÍCIO 5.690 965 0,17 9,37 2
<#ABC#163316#20#194439/>

Protocolo 163316

<#ABC#163332#20#194458>

Portaria 21/2020 - DETRAN
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de 

Goiás - DETRAN/GO, no uso de suas atribuições legais e à vista do 
que consta do Processo nº 201900025095014;

RESOLVE:
Art. 1º - Cancelar a Carteira Nacional de Habilitação - CNH 

em nome de Arilson Martino Pereira, Registro nº 01737623031, 
categoria “B”, CPF nº 779.575.041-91, tendo em vista que o condutor 
foi considerado INAPTO para dirigir veículos automotores em 
Exame de Junta Médica Especial (Documento SEI 000010612878), 
em conformidade com a Nota Técnica nº 1/2018 SEI 000010613170 
- GEJUR, da Gerência Jurídica deste Departamento, adotado por 
esta Presidência.

Art. 2º - Determinar a publicação deste ato no Diário 
Oficial do Estado.

Art. 3º - À Diretoria de Operações e Junta Médica do 
DETRAN/GO para conhecimento e cumprimento e Gerência da 
Secretaria Geral para publicação.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, em Goiânia, 08 de janeiro de 2020.
Marcos Roberto Silva

Presidente do DETRAN-GO
<#ABC#163332#20#194458/>

Protocolo 163332

<#ABC#163334#20#194459>

Portaria 19/2020 - DETRAN
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de 

Goiás - DETRAN/GO, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do que consta do Processo nº 201900025049741, bem como 
Despacho n° 11/2020- GHET (000010824866), da Gerência de 
Habilitação e Exames de Trânsito desse Departamento;

RESOLVE:
Art. 1º Cancelar, a pedido, a Carteira Nacional de 

Habilitação - CNH em nome do Sr. Helio Xavier Pinto, registro 
nº 00616235613, categoria “B”, CPF nº 012.730.191-72, em 
conformidade com a Nota Técnica nº 2/2019 - PROCSET, da 
Procuradoria Setorial deste Departamento, adotado por esta 
Presidência.

Art. 2º Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial 
do Estado.

Art. 3º À Coordenação do RENACH, via Diretoria de 
Operações para conhecimento e cumprimento.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, em GOIÂNIA - GO, aos 08 dias 
do mês de janeiro de 2020.

Marcos Roberto Silva
Presidente do DETRAN-GO

<#ABC#163334#20#194459/>

Protocolo 163334
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